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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO ESPECIAL DE 

DESBUROCRATIZAÇÃO DA ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO 

DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2024, 

REALIZADA EM 25/04/2025. 

 
 
Aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco (25/04/2025), às dez horas e 

trinta minutos (10:30h), na Sala de Sessões II da Sede Administrativa da OAB/GO com 

transmissão simultânea pelo Zoom Vídeo Communications, foi instalada a 1ª Reunião Ordinária 

da Comissão Especial de Desburocratização da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, 

no exercício de 2025, sob a Presidência do Dr. Paulo Marcos de Campos Batista. Estiveram 

presentes os membros: 1. Paulo Marcos de Campos Batista - Presidente da CED/OAB-GO, 

OAB-GO 23.457; 2. Lourival de Moraes Fonseca Júnior - Vice-Presidente da Capital, OAB-

GO 20.085; 3. Vinícius Rodrigues Rosa Palladino - Vice-Presidente Jovem, OAB-GO 

68.030; 4. Ana Paula Souza Monteiro e Freitas - Secretária-Geral, OAB-GO 58.871; e os 

seguintes membros: Denise Pedreiro Miguel, OAB/GO 14121; Felipe Teles Fonseca, OAB/GO 

47681; Jurscilene de Matos Ribeiro; Marco Emilio Aguiar Peixoto; Marden Caetano dos 

Santos; Michelle Nunes Silva, OAB/GO 34869; Misael Antonio da Cruz Malagoli, OAB/GO 

52187; Mônica Caetano dos Santos, OAB/GO 32910; Rejeanne Rosa de Almeida Ribeiro, 

OAB/GO 33985; e Wilson Gustavo Oliveira Sousa, OAB/GO 61307. 1. VERIFICAÇÃO DE 

QUORUM DE ABERTURA -- Verificada a existência de quórum, o Presidente, Dr. Paulo 

Marcos de Campos Batista, declarou aberta a reunião.2.APRESENTAÇÃO DA DIRETORIA 

E MEMBROS, LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO 

REALIZADA: Na oportunidade, o presidente agradeceu a presença de todos os membros e abriu 

a palavra para que cada um dos presentes fizesse uma breve apresentação, o que ocorreu a 

contento. A presente ata será lida e aprovada ao final desta reunião.3. COMUNICAÇÕES DA 

PRESIDÊNCIA: 3.1. Apresentações iniciais dos membros: O Presidente agradeceu a presença 

de todos os membros e abriu a palavra para que cada um dos presentes fizesse uma breve 

apresentação, o que ocorreu a contento. 3.2. Relatório das atividades da comissão nos meses 

de março e abril/2025: O Presidente esclareceu que, embora a posse dos membros da comissão 

somente tenha ocorrido a partir do mês de abril de 2025, a diretoria, que já havia sido nomeada 

em fevereiro, promoveu visitas institucionais à ACIAG - Associação Comercial e Industrial 

de Aparecida de Goiânia - Goiás, no dia 24/03/2025, ocasião em que foi recebida pelo 

presidente da instituição, Sr. MAXWELL COELHO CUNHA E SILVA, ocasião em que foram 

relatadas as demandas institucionais dos empreendedores locais, notadamente com a dificuldade 

com a obtenção de alvarás de funcionamento, os quais não são expedidos em tempo e modo 

exigido pela legislação em virtude da insuficiência de infraestrutura e reduzido quadro de pessoal 

do município, sugerindo que os alvarás para o empresariado sejam expedidos pelo método de 

autodeclaração, isto é, que os empresários pudessem declarar possuir os requisitos, sob as penas 

da lei, e que os auditores fiscais, no lugar de homologar processos de licenciamento extensos e 

burocráticos, simplesmente fiscalizassem a adequação entre declaração do empresário-

adequação normativa, penalizando àqueles que fossem infringentes. A comissão decidiu, então, 
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aprofundar no debate e analisar os contornos normativos para dar à instituição suporte técnico e 

político naquilo que for necessário. Relataram, também, que a Comissão foi representada pelos 

Vice-Presidentes Lourival Fonseca Junior e Vinicius Palladino na reunião do Forum Goiano 

da Desburocratização, ocorrida no dia 28 de março 2025, na sede da ACIEG - Associação 

Comercial e Industrial do Estado de Goiás, ocasião em que a entidade recebeu o Cel. 

FERNANDO AUGUSTO CARAMASCHI DE MELLO, Comandante de Atividades Técnicas 

do Corpo de Bombeiros Militares do Estado de Goiás, que apresentou o Programa de 

Licenciamento Facilitado. O presidente destacou e agradeceu ao sempre irrestrito apoio prestado 

pelo Deputado Estadual Virmondes Cruvinel, presidente do Forum Goiano de 

Desburocratização, pela iniciativa e impagável contribuição com a pauta da desburocratização 

no Estado, ressaltando que o Deputado, que também é advogado, é um grande aliado da Comissão 

e da Advocacia de uma maneira em geral. 3.3. Visita institucional à CODEGO: O presidente 

comunicou que está pautada visita institucional da comissão à CODEGO - COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS para a data de 30 de abril de 2025, às 

14h30, em reunião com o presidente da entidade, Sr. FRANCISCO JUNIOR, ocasião em que 

serão expostas pautas recíprocas para diálogo e cooperação institucional entre as três entidades - 

Forum Goiano de Desburocratização, OAB/GO e CODEGO, solicitando que os interessados no 

comparecimento se manifestassem em tempo e modo no grupo da Comissão, formado no 

aplicativo WhatsApp. 3.4. Apresentação do aplicativo Desburo.app: Foram discutidos meios 

de incentivo à participação e obtenção de pautas para a atuação da comissão e a Diretoria da 

Comissão Especial de Desburocratização apresentou o aplicativo DesburoApp, acessível pela 

url https://desburo.app, através do qual os interessados na submissão de demandas relacionadas 

à desburocratização de procedimentos internos e externos poderão submeter suas propostas à 

comissão. A aplicação instaurará procedimentos prévios de análise das propostas submetidas e, 

por meios interativos, as incluirá em pauta e registrará votação, totalmente digital, das matérias 

analisadas, sugerindo encaminhamento das propostas. Na oportunidade, registrou-se a demanda 

formulada pelo Dr. Misael Antônio da Cruz Malagoli que ressaltou as dificuldades burocráticas 

enfrentadas com o uso do sistema "Balcão Virtual", disponibilizado pelo Tribunal de Justiça do 

Estado de Goiás, que se apresentou como uma iniciativa louvável e inovadora, mas que, ao seu 

ver, não se implementa diante de entraves burocráticos. Os membros decidiram incluir a matéria 

em pauta da próxima reunião. Então, iniciou-se uma votação entre todos os presentes acerca do 

uso da plataforma DesburoApp, que foi aprovada à unanimidade pelos presentes. O presidente, 

então, determinou que seja expedido MEMORANDO à Diretoria da OAB/GO, dando conta 

da iniciativa inovadora da comissão, comunicando que o aplicativo já está em produção e pode 

ser acessado pelo endereço eletrônico https://desburo.app, por quaisquer dispositivos de 

navegação, incluindo os telefones celulares, colocando a aplicação a serviço da Advocacia do 

Estado de Goiás. 3.5. Divulgação e colaboração entre comissões: O Vice-Presidente da Capital, 

Dr. Lourival Fonseca Junior, conclamou os membros ao esforço pela divulgação da Comissão 

Especial de Desburocratização, destacando que sua atuação se dá na prestação de suporte e apoio 

às demais Comissões Temáticas da OAB/GO, salientando ser fundamental que os membros 

divulguem o trabalho de maneira a atrair novos inscritos engrandecer os trabalhos do grupo. 

Aproveitando o ensejo, o Presidente, Dr. Paulo Marcos de Campos Batista, enalteceu o 

excelente trabalho prestado pela Subseção de Aparecida de Goiânia - Goiás na condução dos 

trabalhos das comissões locais, extremamente ativas e atuantes, destacando o trabalho da 

Comissão de Mediação, Conciliação e Arbitragem da Subseção de Aparecida de Goiânia - 

Goiás, que atua em constante colaboração com a Comissão Especial de Desburocratização e 

esteve presente na visita institucional à ACIAG, ocorrida no dia 24/03/2025. Houve 
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agradecimentos pela Vice-Presidente daquela comissão, Dra. MONICA CAETANO DOS 

SANTOS, que também é membro da Comissão Especial de Desburocratização. 4. ORDEM DO 

DIA: 4.1 EXPEDIENTES: nenhum 4.2. PROCESSOS COM JULGAMENTO INICIADO: 

nenhum. 4.3. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO: nenhum. 4.4. 

JULGAMENTO DE PROCESSOS/PAUTA DO DIA: nenhum. 4.4.1 CONHECIMENTO: 

nenhum. 4.4.2 JULGAMENTO: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: O 

presidente comunicou que as reuniões da CED dar-se-ão sempre às terceiras sextas-feiras do mês, 

sempre às 10h00. 6. ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão Especial de 

Desburocratização, Dr. Paulo Marcos de Campos Batista, declarou encerrada a reunião às 12h10. 

Nada mais havendo a relatar, eu, Dra. Ana Paula Souza Monteiro e Freitas, Secretária-Geral da 

CED, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da 

Comissão Especial de Desburocratização. 

 

 

 

 

Paulo Marcos de Campos Batista 

Presidente da Comissão Especial de Desburocratização 

 

 

 

 

Ana Paula Souza Monteiro e Freitas 

Secretária-Geral da Comissão Especial de Desburocratização 
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